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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

APOSTILA RETIFICATÓRIA nº 001/2022
 

WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais;
 
CONSIDERANDO a concessão de pensão por morte ao senhor OSVALDO
SIMÃO GERALDO, conforme a Portaria nº 008/2021;
 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 013/2022 que verificou o
cálculo inicial da pensão;
 
DECIDE:
1. RETIFICAR o valor da pensão do senhor OSVALDO SIMÃO GERALDO,
concedida nos termos da Portaria nº 008/2021, ficando assegurada pensão
no valor de R$3.280,05 (três mil duzentos e oitenta reais e cinco centavos),
com fundamento no artigo 40, § 7º, I, da Constituição Federal, parágrafo único
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, e artigo 77 e seguintes da Lei
Complementar Municipal nº 1.231, de 19 de dezembro de 2017, observadas
as disposições do artigo 131-A da Lei Complementar nº 1.231/2017, de
acordo com o processo administrativo nº 013/2022;
2. Esta Apostila Retificatória entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março de 2022.
 
Botucatu, 29 de março de 2022.

 
WALNER CLAYTON RODRIGUES

Superintendente do BOTUPREV
 

EMERSON MIRANDA
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura
 

Fiscalização de Terrenos

 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 01/2022

 
Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram
autuados em virtude de seus imóveis estarem em situação irregular, conforme
os Processos Administrativos, em cumprimento a legislação vigente.
Para maiores informações deverão comparecer a Secretaria de Zeladoria
Municipal (Fiscalização de Terrenos) situada a Avenida Italia s/n- Vila Juliana
 
Processo do Auto de Infração nº 13035/2022
Auto de infração nº 51/2022.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua BRAZ DE ASSIS, bairro VILA DOS
LAVRADORES,   identificado sob o número de inscrição 13.0023.0015 em
nome de BENEDITO PEREIRA CARVALHO

Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 1579/2022
Auto de infração nº. 002/2022
Local da ação: Imóvel localizado à Rua JOAO DE CAMPOS (SALMOURA),
bairro VILA SANTA LUZIA identificado sob o número de inscrição
05.0062.0007em nome de JOAO GONCALVES SOUTO
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
  
Processo do Auto de Infração nº 3209/2022
Auto de infração nº. 005/2022
Local da ação: Imóvel localizado à Rua EXPEDICIONARIO ALMIRO
BERNARDES , bairro VILA MARIA , identificado sob o número de inscrição
11.0110.0042  em nome de PETRARCA BACCHI ESPOLIO
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
  
Processo do Auto de Infração nº 29650/2021
Auto de infração nº 357/2021
Local da ação: Imóvel localizado à Rua JOÃO DE BARRO ,  bairro  NOVA
CALIFORNIA II T, identificado sob o número de inscrição 02.0585.0039  em
nome de JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
  
Processo do Auto de Infração nº 29268/2021
Auto de infração nº 359/2021
Local da ação: Imóvel localizado à Rua ANTONIO PEREIRA IAIS , bairro
RESIDENCIAL LIVIA , identificado sob o número de inscrição
 04.0579.0021em nome de LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
  
Processo do Auto de Infração nº 44137/2021
Auto de infração nº 362/2021
Local da ação: Imóvel localizado à Avenida  CLAUDIO FERREIRA CESARIO,
bairro JARDIM MONTE MOR , identificado sob o número de inscrição
15.0330.0005 em nome de FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S
A
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 –
CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 45055/2021
Auto de infração nº 363/2021
Local da ação: Imóvel localizado à ANGELO MARTIN , bairro PARQUE
MARAJOARA , identificado sob o número de inscrição 04.0046.0011 em
nome  MARTA CARIOLA  de Motivo do Auto de infração: Violação do artigo:
62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 53243/2021
Auto de infração nº 373/2021
Local da ação: Imóvel localizado à GENERAL TELLES , bairro VILA SANTA
THEREZINHA DE MENINO JESUS , identificado sob o número de inscrição
01.0088.0010 em nome de SEBASTIAO DE FIGUEIREDO TORRES Motivo
do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/
OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 

Edson Aparecido de Oliveira
 

Coordenador de Limpeza Pública
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SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SILVIA MARINA

Ficam designados para exercerem a função de Agentes Sanitários da Divisão
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Botucatu:
 

NOME REGISTRO CARGO

LUIZ FRANCISCO PEREIRA DE MORAES 3059-7 CHEFE DE DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ROBERTA GALVANO BARBOSA 6329-0 MÉDICA VETERINÁRIA

VALTER GOMES 2792-8 ENFERMEIRO

ODAIR SANTOS VIEIRA 1989-5 SUPERVISOR SANITÁRIO

SILVIA MARINA CASINI CHIARELLI 4088-6 SUPERVISOR SANITÁRIO

VERA LUCIA NASCIMENTO TOBIAS 1895-3 SUPERVISOR SANITÁRIO

MARILU DE FÁTIMA SOUZA E SILVA 4092-4 AGENTE SANITÁRIO

ROMEU ALOÍSIO MÜLLER 6371-1 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

 
 
Participação Popular Conselhos Municipais



                                 
             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

 E DO ADOLESCENTE - BOTUCATU –SP 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL CMDCA  N º 01/2022 
 
 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Botucatu (CMDCA), no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E retificar , em 
parte, o Edital CMDCA nº 01/2022  que convocou os representantes das Organizações 
da Sociedade Civil do município de Botucatu com registro atualizado junto ao CMDCA 
a proceder à escolha direta e livre de seus representantes e respectivos suplentes, como 
especificados: 4 (quatro) conselheiros titulares e 4 (quatro) suplentes, 1 (um) adolescente 
titular e 1 (um) adolescente suplente para ficar constando o que segue: 
 
O Art. 3º   e 4º passam ter a seguinte redação: 

 
Art. 3º - As Organizações da Sociedade Civil deverão indicar os delegados e os 
candidatos a conselheiro, tanto de adultos como adolescentes, até o dia 31 de março de 
2022, conforme modelo constante no anexo I do edital CMDCA Nº 01/2022. 
 
 
Art. 4°– No dia 01 de Abril serão publicados no Diário Oficial do Município, pela 
Comissão Eleitoral, os nomes dos candidatos que concorrerão às vagas de conselheiros. 
 
 
Os  demais Artigos e disposições  anteriormente divulgados permanecem inalterados. 
 

Botucatu, 29 de março de 2022. 
 
  

Presidente CMDCA Botucatu 
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ANEXO I 

 
(modelo de ofício para a indicação – a ser elaborado em papel timbrado) 

 

 

_____________(nome da organização)_______________ , com 

sede à ______________(endereço completo) ____, inscrita no 

CNPJ sob o n° _____________, registrada  no CMDCA sob o nº 

___________, vem, através de seu representante legal, manifestar 

o interesse em participar do Processo Eleitoral para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de 

Botucatu para o biênio 2022/2023, indicando, conforme segue: 

1- Para Votar:  
Nome:     
Cédula de identidade/RG n°:____ 
 

 
2- Para Votar e ser Votado 

Nome: 
Cédula de identidade/RG n°: 

 
 
 
Observação:  A organização que não quiser encaminhar candidato 
para ser votado poderá indicar 2 (duas) pessoas apenas para votar. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de
Convocação do Pregão Presencial nº 01/2022,

 exclusiva para ME/EPP/MEI – menor preço global. Danilo Correa
Vieira/Pregoeiro. Objeto: contratação de empresa especializada em
impermeabilização, para fornecimento e aplicação de manta asfáltica no
telhado da Câmara Municipal de Botucatu, conforme especificações do anexo
I – termo de referência do presente edital, disponível no
site www.camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 12 de abril de 2022, às 09h, na
Câmara Municipal de Botucatu. Informações com o pregoeiro ou equipe de
apoio na Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112, Centro, Botucatu – SP,
pelo fone (14) 3112-2650 ou pelo e-mail: compras@camarabotucatu.sp.gov.br

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br/
mailto:compras@camarabotucatu.sp.gov.br
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